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DECRETO NO 5385 DE 14 DE MAIO DE 2O2O

Drspõr soBRE A EFETUAR A ABERTURA DE

CnÉorro ADIcIoNAL SupuuennR PARA o
exrncÍcio DE 2OZO e oÁ ourRAs
pnovroÊruôrls

' O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais

e de acordo com Art. 1o da Lei Municipal no 1.530 de 13 de Maio de 2020, publicada em 13 de

Maio de 2020,

DECRETA

4ft. 10 - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um Crédito Adicional Suplementar no

orçamento geral do Município de Missal para o exercício financeiro de 2020 no valor de R$

255.OO0,OO (duzentos e cinquenta e cinco mil reais) para suplementar o seguinte programa:

O8.OOO - SECRETARIA DE SAÚDE
O8.OO1- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0012-1-068 - Aquisição de Veículos - Saúde
2355 - 4490.52.00 - 500.- Equipamentos e Material permanente ........ Rg 175.000,00
10.301.0012-2-070 - Equipamentos para Saúde e pMAe

2376 - 4490.52.00 - 500 - Equipamentos e Material permanente Rg 90.000,00
TOTAL...... ..:............. Rg 255.OOO,OO

Aft. 20 - Como recursos para cobeftura do crédito aberto de que trata o artigo anterior,

será utilizado o excesso de arrecadação de recursos oriundos do Fundo Estadual da Saúde, da

fonte 500 - Investimentos na Rede de Serviços da Saúde, de acordo com o previsto no aftigo 43,

$ 1o, inciso II da Lei Federal no 4320164:

. Excesso de arrecadação:
Fonte 500 - SESA PR - Veícu|os,.......,.... ................. ,....... Rg 175.000,00
Fonte 500 - SESA PR - Kit Mobiliário ......,.......... Rg 80.000,00

4ft. 30 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GRerNFrr oo Pnrrrno 14 or vRro ot2A2O.
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